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N2155 , DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991. 
Macapá-Ap, de 28 de setembro a 07 de outubro de 1994. 
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LEI N2 699/94- PMM, de 07 de outubro de 1994. 

Autoriza o Poder Exect.rtivo Municipal a con
tratar operação de crédito para empréstimo 
com a rede bancátla oficial ou particular, Pa· 
ra garantir pagamento da Gratlflcaçao Nata
lina aos seiVIdores municipais e dá outras 
providências. 

O Prefeito Municipal de Macap4: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12- Fica o Poder Executivo MunlÇjpal autoriZa
do a contratar operação de crédito para empréstimo, no va
lor de R$ 1.500.000,00 (HUM MILHÃO E QUINHENTOS MIL 
REAIS), com a rede bancátla oficial ou particular, Para ga
rantir o pagamento da Gratlflcaçao Natalina de 1994 aos 
seiVIdores da Prefeitura, da Câmara Municipal e dos cot;rtr.a
tados pelo Convênio 021/90 e de outros encargos soclals. 

Art. 22 - O empréstimo será pago de conformld~e 
com a disponibilidade do tesouro municipal e acordo firma-

' do com a lnstltulçao financeira. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposlçOes em contrário. 

- PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
07 de outubro de 1994. 

JOÃO ~OSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Muni~ de Macapé 

LEI N2 700/94 - PMM, de 07 de outubr~ de 1994. 

Dispõe sobre substltulçao tributária e d6 ou
tras providências. 

O Prefeito Municipal de Maca,M: 
· Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12- A arrecadação dos tributos municipais po
derá se efetivar mediante desconto e .retençao pela fonte 
pagadora ou por pessoa vinculada ao tato gerador, nos 
termos desta Lei, sem prejul'zo da continuidade de ob
servância da legisla~Ao vigente, quanto aos contribuintes 
que não forem abrangidos pela substJtulçêo de que tratam 
os artigos posteriores e da aplicação dos demals preceitos 
legais pertinentes. 

§ 12 - No Interesse da arrecadaçao _ · por ato 
do Poder Executivo e obseiVado o disposto ,n~ artigos 128 
e 134 do Código Tributário Nacional em conjugaçAo com o 
§ 79 da Emenda Constitucional n2 , ser atrtbufda a con-
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dição de responsável pelo cr ito tributário e pela arreca
dação e pagamento do imposto, como contribuinte subSti· 
tuto: 

1 - Ao contribuinte, a terceiro ou à fonte pagadora a 
qualquer titulo, sendo pessoa jurldica que usufrua da pres
tação de serviços tributáveis pelo Municrplo ou esteja vincu
lada à execução dos m~smos ou a seu pagamento. 

§ ~ - O contribuinte, sociedade, estabelecimento 
ou entidade que seja fonte pagadora de serviços tributáveis 

I 
prestados por terceiros, seja o prestador pessoa jurfdica ou 
ffsica. quando designado, na forma prevista no caput e no § 

• 12. inciso I deste artigo. fica responsável, na qualidade de 
sujeito passivo por substituição, pela retenção e pelo reco
lhimento do Imposto devido pelo prestador do serviço, nos 

r valores e na forma da legislação vigente, retenção essa 
abrangente de pagamento$j créditos, remessa ou entrega 
dos valores correspondentes aos serviços. 

§ 32 - O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Na
tureza (ISS) retido pela fonte pagadora nos moldes do 
parágrafo anterior será recolhido em favor da Fazenda Mu
nicipal, sob pena das sanções previstas em Lei, até o 5ç 
(quinto) dia subsequente ao pagamento, crédito, remessa 
OlJ entrega. transferindo-se esse prazo para o seguinte dia 
útil, se seu término coincidir com data em que não hower 
el(pe<_:liente normal nos órgãos da Fazenda Municipal. 

§ 41l - As fontes pagadoras deverão fornecer aos 
contribuintes, documento comprobatório dá retenção do 
imposto, em uma via. com indicação da natureza e do mon
tante do serviço ao qual o mesmo se retere. 

Art. 2ll • A fonte pagadora fica solidariamente obri
gada ao recolhimento do imposto ainda que não o tenha re
tido. 

§ 111 - São solidariamente responsáveis como sujei
ta passivo os acionistas controladores, os diretores, geren
tes ou representantes de pessoas jurfdicas de direito priva
do, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do im
posto descontado na fonte. 

§ 2ll - A responsabilidade das pessoas referidas no 
Parágrafo anterior restringe-se ao perfodo da respectiva 
administração, gestão ou representação. 

§ 39 • No caso deste artigo, quando ·se tratar de 
imposto não retido mas a fonte pagadora comprovar que o 
beneficiário já incluiu o rendimento em sua declaração, ces- • 
sará a responsabilidade da fonte pelo recolhimento, sujei
tando-se esta, entretanto, à penalidade pela infração come
tida. 

§ 41l - Quando a fonte pagadora assumir o Onus do 
Imposto devido pelo beneficiado, a importância paga. credi
tada, empregada, remetida ou entregue, será considerada 
liquida, cabendo o reajustamento do respectivo rendrmento 
bruto, sobre o qual reqalrá o tributo. 

, -
Art. 32 - Fica o Poder Executivo autorizado a ceie· 

brar convênios para a execução desta Lei, inclusive com a 
Uniã~eral, o Estado do Amapá e quaisquer outras Pes
soas Jurfdicas de Direito Público Interno, com vistas a es
tender, de comum acordo, o regime de retenção na fonte 
aos órgãos de administração direta e autarquias a elas vln- · 
culadas 

' . 
• 

Art. 42 - O Poder Executivo regulamentará o dis
posto no lncis.o I do§ 12 do artigo 111 desta Lei, bem como, 
sem prejufzo da aplicação imediata dos demais preceitos, e 
os outros aspectos operacionais que requisitem regulamen
tação. 

Art. 511 - Esta LE!i entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA. em 
07 de outubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

MUNICfPIO DE MACAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

Chefe do Gabinete Municipal . 

SEBASTIÃO CRISTOVAM FONTES MAGALHÃES 

Chefe da Assessoria de Imprensa 

~NDALA M! DO SOCORRO GOMES DE BARROS 

ORIGINA1S 

Os textos enviados l publicação, deverio sér datllogra· 

fados e acompanhados de Oficio ou Memorando. 

O Diário Oficial do Municlpio de Macapá, poderá ser en· 

contrado na DivisAo de Apoio AdministratiVo da SE-

MAD/PMM. . 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

Das 07:30 às 13:00 horas, de segunda a sextas-feiras. 

RECLAMAÇÕES 

Deverão ser "dirigidas por escrito, l DiVisão de Apolo 

Administrativo da SEMAD/PMM. at6 08 (oito) dias após a 

publicaçio. 

O O.O.M. de M3copá 6 Impresso na Gráfica e Editora 

VALCAN Uda, com sede na Av. Raimundo Álvares da 

Costa, 690-8. Centro - Macapá-AP. 

DECRETO N2 691/94-PMM, de 27 de setembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11 da Lei Orgânica do MunlCfpio, de 20 de Junho 
de 1992 e o disposto no Art. 69, Inciso I da Lei ~ i33/80-
PMM de 26 de dezembro de ~9ào e, finalmente o que cons-. 
ta nos autos do Oficio n2 327/94-SEMED/PMM, datado de 
30 de agosto de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12 - EXONERAR A PEDIDO a servidora ROZA 
MARIA AJJIES DE HOLANDA, do Cargo de Provimento Efe
tivo do Magistério Municipal - Prefeitura Municipal, da Cate
goria Funcional de Professora, Classe A, Subclasse A, Nrvel 
1, a partir do dia 01 de agosto de 1994. 

Art. 2ll - A Secretana Municipal de Administração, 
através do Departamento de Pessoal, providenciará os atos 
necessários ao cumprimento do presente Decreto. 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retr<;>aglndo seus efeitos financeiros a partir do 
d 01 de agosto .de 1994, revogadas as disposlçOe 
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· contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA,· 27 de setembro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALéO PAES 

Prefeito Municipal de Macapá 

.. 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnls- · 

traçao, aos 27 dias do mês de setembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Admlnlstraçêo 

DECRETO.N2 692/94-PMM, de 27 de setembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 

das atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, 
Inciso 11 , da lei Orgânica do Munlcfp!o e o que consta no 
Oflclo n2 358194-SEMED/PMM, de 09 de setembro de 1994, 

DECRE.T A: 

Art. 12- NÓMEAR MANOEL DOACI SOARES JAR
DIM, pertencente ao Quad~o de Pessoal Variável do Munlcl. 
pio de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da Catego
ria Funcional de Auxiliar Técnico em Administração, Classe 
A, Nlvel 1, para exercer a Função Gratificada de Secretário 
da Escola Municipal de 12 Grau Pará, Código CAI.201.1, do 
Grupo de Chefia e Asslst~ncla Intermediária - CA1.200, da 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a partir do dia 
18 de junho de 1994. 

Art. 2'2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publlcaçêo, retroaglndo ·seus efeitos financeiros a partir do 
dia 18 de junho de 1994, revogadas as dlsposlçOes em con-
trário. · 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 27 de setembro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Pr~felto Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnls
traçêo, aos 27 dias do mês de setembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Admlnlstraçêo , 

DECRETO N2 693/94-PMM, de 30 de setembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, ~do 
das atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e V da Lei Orgânica do Municfplo, datada de 20 de 
junho de 1992; 

Considerando que ·se faz., necessário prover os 
Cargos Públicos do MagistériO Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de Qeordo com o Edital J19 007./92-CCP de 

30 de maio de 1992 e o Edital de Convocaçêo n2 05/94-
DP/SEMAD/PMM de 30 de março de 1993 e ainda, o que 
consta no Offclo n2 40/94-DP/SEMAD/PMM, datad~ de 06 
de málo de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12 - NOMEAR para o Cargo de Provtmento 
Efetivo do Munlcfpio de Macapá - Prefeitura. Municipal, 
ROBSON LAVOSIER BRAGA DE MORAES, para exercer a 
Categoria Funcional de Professor de 11 a 41 Sérleo, Classe 
A, Subclasse A, Nlvel 1, do Grupo Ocupacional do Magisté
rio Municipal. 

Art. 2'2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçêo, revogadas as disposições em oontrárlo. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 30 de setembro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALéO PAES 
Prefetto Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Aclmlnls
traçao, aos SO"dlas do mês de setembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de AdmlnlstraçAO 

DECRETO N2 69.4/94-PMM, de 30 de setembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe slo conferidas pelO Art. 222. 
Incisos 1 e V da Lei Orgânica do Munlcfplo, datada de 20 de 
junho de 1992; 

Considerando que se taz necessárto provec- os 
Cargos Públlcos do Magistério Municipal pelaS PMSOU 
concursadas e aprovadas no Concurso Púbfloo realtzado 
em Macapá·AP, de acordo com o Edital n2 007/92-CCP de 
30 de maio de 1992 e 'o Edital de ConvocaQIO n2 05/94-
DP/~EMAD/PMM de 30 de março de 1993 e ainda 'O que 
consta no Offclo n2 40/94-DP/SEMf'D/PMM, datado de 06 
de maio de 1994, · 

DECRETA: 

Art. 12 - NOMEAR para o Cargo~ Provimento 
Efetivo do Municfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, AO· 
SILDA. GE~QUE BARRETO, para exercer a .Categoria 
Funcional de Professora de 11 a 4• ·Sérles, Classe·A. Sub
classe A, Nlvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério Mu
nicipal. 

.Art. 2'2- Este Decreto entra em vigor na data de.sua 
publicaçêo, revogadas as dlsposlçOes em cofl!rário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 30 de setembro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Munlcipal _de AdmlnJs.. 
traçao, aos 30 dias no mês de setembro de 1994. 

IOEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
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Secretária Munlcl~ de Admlnlst.raçêo 

DECRETO N2 695/94-PMM, de 30 de setembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I ·e V da Lei Orgânica do Mutiiclplo, datada de 20 qe 
junho de 1992; 

. Considerando que se faz necessário prove( os 
Qargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n2 007/92-CCP de 

· 30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação n2 05/94-
DP/SEMAD/PMM de 30 de março de 1993 e ainda o que 
consta no Offclo n2 40/94-DP/SEMAD/PMM, datado de 06 
de maio de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlclpio de Macapá - Prefeitura Municipal, MA- · 
RIA VANEJCI COUTINHO LOBATO, para exercer a Catego
ria Funcional de Professora de 11 a 4' Séries, Classe A. 
Subclasse A. Nfvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério 
Municipal. 

Art. 2'2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposlçoes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO l.AURINDO BANHA, 30 ·de setembro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal deMacapá 

Publicado nesta Secretarla.Munlcipal de Adminis
tração, aos 30 dias do mês de setembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO' NC2 696/94-PMM, de 30 de sete.mbro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e V da Lei Orgânica do Municlplo, datada de 20 de 
junho de 1992; 

Considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públi~ do Magistério Municipal ~las pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n2 007/92-CCP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocaçao n2 05/94-
DP/SEMAD/PMM de 30 de março de 1993 e ainda o que 
consta no Offclo n2 40/94-DP/SEMAD/PMM, datado de 06 
de maio de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12 - NOMEAR para O· Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlclplo de Macapá - Prefeitura Municipal, AU
CE SOUZA FURTADO DA COSTA, para exercer a Categoria 
Funcional de Professora de 11 a 41 Séries, Classe A, Sub
classe A, Nfvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério Mu-
nicipal. ' 

Art .. 2'2 - Este Decreto entra em vigor na .data de sua 
publlcaçao, revogadas as dlsposiçoes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁÓO l.AURINDO BANHA, 30 de setembro.de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
• · Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 30 dias do mês de setembro de 1994. 

. 
IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 

Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N9 697/94-PMM, de 30 de setembro de 
1994. 

O Prefeito MuniCipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e V da Lei Orgânica do Municlplo, datada de 20 de 
junho de 1992; 

Considerando que se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Munlclpal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n2 007/92-CCP de 

30 de maio de 1~ e o Edital de Conv~ n9 o5ts4-
DP/SEMAD/PMM de 30 de março de 1993 e ainda o que 
consttta no Oficio n9 40/94-DP/SEMAD/PMM, datado de 06 
de maio de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12 - NOMEAR para o Cargo de Provlme~o 
Efetivo do Munlclpio pe Macapá - Prefeitura Municipal, MA
RIA DO CARMO BARBOSA MACHADO, para exercer a ca, 
tegoria Funcional de Professora de 11 a 41 Séries, Classe A, 
Subclasse A, Nlvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério 
Municipal. 

Art. 2'2 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicaçao, revogadas as disposições em contráflo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO l.AURINDO BANHA, 30 de setembro de 1994. 

JOÃO BOSQO PAPALÉO PAES 
prefeito Municipal de Macapá 

. Publicado nesta ~ecretaria Municipal de Admlnis-
traçêq, aos 30 dias do mês de setembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETQ N9 698/94-PMM, de 30 de setembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribulçoes legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
lncl~ I e v ~a Lei Orgânica do Munlclplo, datada de 20 de 
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"junho de 1~; 
Considerando que ae faz necessál1o prover 08 

Cargos PIJbllcos do Magistério Municipal pelas pessoas 
c<?ncursadas e aprovadas no Concurso. Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital nl! 007/92·0CP de 

30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação nl! 05194-
DP/SÉMAD/PMM de 30 de março de 1993 e ainda o que 
consta no 01fcJo ni!40/94-0PISEMAD/PMM, dátado de 06 
de maio de 1994, 

DECRETA: 

Art. 111 • NOMEAR para o Cargo de ProvJmento 
Efetivo do Munlclplo de Macapé - PrefeltlJra Municipal, Rlt... 
DE DA SILVA GUIMARÃES, para exercer a categoria Foo
clonal de Professora de 11 a 41 Séries, Classe A, Subclasae 
A, Nfvel1, do Grupo oCupacional do MagiStério Municipal. 

Art. 21! - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposlç6es em contrétlo. 

. REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 30 de setembro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado· nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 30 dias do mês de setembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS 'SEPEDA 
Secretária Municipal de Admlnlstraçêo 

DECRETO Nll 699/94-PMM, de 30 de setembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Maca~M, usando 
das atrlbulçOes legais que lhe 8:10 conferfdaa pelo Art. 222, 
Incisos I e V da Lei Orgânica do MunlclpiO, datada de 20 de 
junho de 1992; 

Considerando que se faz necessátlo prover 08 

Cargos Pllblloos do Magistério Municipal- pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital nl! 007/92-CCP de 

30 de maio de 1992 e o Edital. de Convocaçlo nl! 05194-
DP/SEMAD/PMM de 30 de março de 1993 e ainda o que 
consta no Offclo nl! 40/94-0P/SEMAD/PMM, datado de 06 
de maio de 1994, 

DECRE·TA: 

Art. 111 • NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, JA
NE CELESTE DA FONSECA AMORAS, j>ara exercer a Ca
tegoria Funcional de Professora de 11 a 41 Sér1os, ClasSe A. 
Subclasse A, Nfvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério 
Municipal. 

Art. 21! - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposlç6es em contrário. 

PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, 30 de setembro de 1994. 

. JOÃO BOSCO PAPAL.éO PAES 
Prefeito Municipal de Macap6 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnls
traçlo, aos 30 dias do mês de setembro de 1994. · 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Admlnlstraçlo 

DECRETO N1! 700/94-PMM, de 30 de setembro de 1994. 

O Prefeito Municipal ~e Maca~M, usando 
das atrlbulç0e6 legais que lhe sêo conferidas peJo Art. 222, 
Incisos 1 e V da Lei Orgânica do Munlefplo, datada de 20 de 

junho de 1992; · 
Considerando que se faz necessário prover os 

Cargos PIJblicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Con~ Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital nl! 007192-CCP de 
30 de maio de 1992 e o ~ditai de Convocaçlo nl! 05/94-
DP/SEMAD/PMM de 30 de março de 1993 e ainda o que 
const~ no Offclo n1! 40194-DP/SEMAD/PMM. datado de 06 
de maio de 1994, 

DECRETA: 

Art. 111 • NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlcfplo de Macapé - Prefeitura Municipal, 
CLEIDE SOUZA DE OUVElRA, para exercer a categoria 

Funcional de-Professora de 11 a 4' Séries, Classe A. Sub
classe A, Nfvel. 1, do Grupo OCUpacional do Magistério Mu· 
niclpal, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 21!- E~e Decreto entra em vigor na data de sua 
publlcaçAo, r~ as dlsposlçOes em contrárto. 

REGISTRE-SE. PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 30 de setembro de 199.4. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
P~efelto Municipal de Macapá 

Publlcàdo nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 30 dias do mês de setembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO Nl! 701/94-PMM, de 30 de setembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Maca~, usando 

das atrfbulçOes legais que lhe sêo conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e V da Lei OrgAnicã t1o Munlcfplo, datada de 20 de 
junho de 1992; 

Considerando que . se faz necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas· 
concursadas e aprovadas no Concurso PCibllco realizado 
em Macapé·AP, de acordo com o EdJtal nl! 007/92-00P de 

. .. , . . 
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30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação no 05/94-
DP/SEMAD/PMM de 30 de marÇQ de 1993 e alnEla o que 
consta no Offclo ,;v 40/94-D~/SEMADIPMM, datado de 06 
de maio de 1994, 

DECRETA: 

Art. 112 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, DO
RAUNA DA SILVA RAMOS C~ÁRIA, para exercer a ca
.tegorla Funcional de Professora de Técnicas Comerciais, 
Classf'l B, Subclasse B, Nfvel 1, do Grupo Ocupacional do 
Magistério Municipal. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 30 de setembro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
· Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 30 dias do mês de setembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA ' 
Secretár1a Municipal de Admlntst.raçao 

DECRETO NV 702/94-PMM, de 30 de setembro de 1994. 

O Prefe~o Municipal de Macapá, usando 
das atri!JulçOes legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, 

· Incisos I e V da Lei Orgênlca do Munlcfplo, datada de 20 de 
junho de 1992; 

Considerando que se faz necessário prover os 
Cargos PLiblleos do Maglstéf'lo Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso PLibllco realiz-ado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital n9 007/92-CCP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocaç4o n9 05194-
DP/SEMADIPMM de ·so de ~ de 1993 e ainda o que 
consta no Offclo n9 40/94-DP/SEMADIPMM, datado de 06 
de maio de 1994, 

DECRETA: 

Art. 10 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlcfplo de Macapé - Prefeitura Municipal, MA
RIA DE LOURDES DE LYRA SOUZA, para exercer a Catego
ria Funcional de Professora de Matemática, Ctasse C, Sub
claSse c, Nfvel 1, do Grupo Ocupaçlonal do Magistério t.1u
nlclpal. 

.. Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 30 de setembro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Mwtlclpal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnls-~ 
tiação; aos 30 dias do mês de setembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N9-703/94-PM~ de 30 de setembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e V da Lei Orgânica do Munlcfplo, datada de 20 de 
junho· de 1992~ 

Considerando que se faz n~ prover os 
Cargos PLibllcos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso PLibllco realizado 

• em Macapá-Ar. de acordo com o Editai no 007192-CCP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação n9 05/94-
DP/SEMAD/PMM de 30 de março de 1993 e ainda 'O que 
consta no Offcio no 40(94-0P/SEMADJPMM, datado de 06 
de maio de 1994, 

DECRETA: 

Art. 10 - NOMEAR para o Cargo de Provlm~nto 
Efetivo do Munlcfplo de Macap6 - Prefeitura Municipal, 
JOSé WEWNGTON FERREIRA. para exercer a Categotla 
FunclonaJ de Professor de Matemática. Classe C, Su~ 
se C, Nfvel 1, do Grupo Ocupacional do Maglstéôo Munici-
pal. ~ 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposlçOes em contrérto. 

ReGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE', 
PALÁCtO LAURINDO BANHA, 30 de setembro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALéo PAES 
Prefeito Municipal de Macapé 

Publicado nesta Secretar1a Municipal de Admln~ 
tração, aos 30 dias do mês de setembrQ de 1994. 

1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N9 704/94-PMM, de 30 de setembro de 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
. das atrtbulções legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222. 
Incisos I e V da Lei Orgênlca do Municfplo, datada de 20 de 

junho de 1992; 
Considerando que se faz necessá.rlo prover os 

Cargos· PLibllcos do Maglstérto Mwtlclpal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso PúbUco realizado 
em Macapé-AP, de acorclo com o Edital n9 007/92-CCP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de Convocação n9 05/94-. 
DP/S.EMADIPMM de 30 de março de 1993 e ainda o que 
consta no Otfclo n9 40/94-0PISEMAD/PMM, datado de 06 
de mQio de 1994, 

... 
os · 
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DECRETA: 

Art. 111 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
EfetiVo do Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, DO
MINGOS DE CASTRO AMORIM, para exercer a. Categoria 
Funcional de Professor de Educação Artfstlca, Classe B, 
Subclasse B, Nfvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério 
Municipal. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

, REGISTRE-SE. PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALACIO LAURINDO BANHA, 30 de setembro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secret811a Municipal de Adminis
tração, aos 30 dias do !llês de setembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO N11705/94-PMM, de 30 de setembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atrfbulções legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e V da Lei Organlca do Municfplo, datada de 20 de 
junho de 1992; 

. Conslderando que se faz necessário prover os 
Cargos Públloos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital nll 007/92-CCP de 
30 de mato de 1992 e o Edital de Convocação nll 05/94-
DP/SEMAD/PMM de 30 de março de 1993 e ainda o que 
constá no Offclo nll 40/94-DP/SEMAD/PMM, datado de 06 
de mato de 1994, 

D E CRE TA: 

Art. 111 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, 
JOSÉ OÚMPIO DE FREITAS DIAS, para exerc~r a Categoria 
Funcional de Professor de Educação Artfstica, Classe B, 
Subclasse B, Nlvel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério 
Municipal. · 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrátio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
"Al.ÁC'O LAURINDO BANHA, 30 de-setembro de 1994. 

JOÃO BOSCO POPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 30 dias do mês de setembro de 1994. 

iDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 

Secretária Municipal de Administração 

DECRETO NII706/94-PMM, de 30 de setembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e V da Lei Orgânica do Municfplo, datada de 20 de 
junho de 1992; 

Considerando que se faz necessát1o prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Cqncurso Público realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital nll 007/92-CCP de 
30 de maiO de 1992 e o Edital de Convocação nll 05/94-
DP/SEMAD/PMM de 30 de março de 1993 e ainda o que 
consta no Offcio nll 40/94-DP/SEMAD/PMM, datado de 06 

de maio de 1994, 

DECRE T A: 

Art. 111 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
EfetiVo do Munlcfpio de Macapá ~ Prefeitura ·Municipal, 
PAULO SÉRGIO COUTINHO DE SÓUZA, para exercer a 
categoria· Funcional de Professor de Educação Frsica, 
Classe C, Subclasse C, Nlvel 1, do Grupo Ocupacional do 
Magistério Murlicipal. 

Art. 211 - Este Decreto entra &m vigor na data de sua 
publicaçãó, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 30 de setembro de 1994 . 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Ma~ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnls-, 
tração, aos 30 dias do mêS de sete-mbro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Administração 

DECRETO NII 707/94-PMM, de 30 de setembro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuições legais que lhe sao conferidas pe~ Art. 222. 
Incisos I e V da Lei Orgânica do Municfplo, datada de 20 de 
junho de 1992; 

Considerando que se faz · necessário prover os 
Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso PtlbUco realizado 
em Macapá-AP, de acordo com o Edital nll 007/92-CCP de 
30 de maio de 1992 e o Edital de ConvocaçãO' ng 05/94-
DP/SEMAD/PMM de 30 de março (ie 1993 e ainda o que 
consta no Offclo no 40/94-DP/SEMAD/PMM, datado de 06 
de maio de 1994, 

DtCRETA: 

M 111 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Munlcfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, UN-
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DEMBERG ABEL DO NASCIMENTO,. para exercer a Cate
goria Funcional de Professor de Educaç&o Frslca, Classe C, 
Subclasse C, Nl'vel 1, do Grupo Ocupacional do Magistério 
Municipal. 

Art. 22 • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em· contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PALÁCIO LAURINDO BANHA, 30 de setembro de1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 30 dias do mês de setembro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Admlnlstraç&o 

DECRETO NQ 708/94-PMM, de 04 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de Macap,, usándo 
.das atribulçOes que lhe são conferidas pelo Art. 222, Inciso . . 
11, da Lei Orgânica do Municrplo e considerando o que 
consta no Offclo ~ 181/94-GAB/PMM, datado de 04 de ou
tubro de 1994, 

DEC RETA: 

Art. 12 · EXONERAR GUAIRACÁ CARVÃO NUNES, 
do cargo de Provimento em Comissão de Presidente da 
Empresa MunlcfpaJ de Desenvolvimento e Urbanização -
EMDESUR, Código DAS.101 .3, a partir de 04 de outubro de 
1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

D~-SE CI~NQA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
PAlÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 04 de. ou
tubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de AdmlnJs.. 
traçAo, aos 04 dias do mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de AdministraÇão 

DECRETO N2 709/94-PMM, de 04 de outubro de 1994. 

O Prefeito Municipal de MacaP', usando 
das atribulçOes legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso 11 da Lei Orgânica do MunlcfpiO, e considerando o 
que constJ no otrclo ~ 182/94-GAB/PMM, datado de 04 de 
outubro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 12 • NOMEAR EM CARÁTER INTERINO AL· 
FREDO ALEIXO DE SOUZA FILHO, Administrador, para 
exercer o cargo de Provimento em Comlsslo.de Presidente 
da Empresa Municipal de Desenvolvimento e UrbanlzaÇio -
EMDESUR, correspondentE! ao Código DAS. 101.3, a partir 
de 05 de outubro de 1994. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dlsposlçOea em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
PAlÁCIO LAURINDO BANHA, em 04 de outubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPAléO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria. Municipal de Adminis
tração, aos 04 dias do mês de outubro de 1994. 

IDEUSANA DE VASCONCELOS SEPEDA 
Secretária Municipal de Admlnlstraçlo 

DECRETO N2 71 0/94~PMM, de 05 de outubro de 1994. 

O PrefeitO Municipal de Ma~, usando das atri
buições legais que lhe sao conferidas pelo Art 222-1 e V da Lei Orga
nlca Municipal, de 20 de junho de 1992 e tendo em vista o que c~ 
ta no Oficio n!! 322/94-COMCULT. 

DECRETA: 

Art. 12 • DESIGNAR Rosa Marta dos Santos Souza. lotada . 
na Coord. Mun. de Cultura; Osvaldlno Ubiratan Barbosa Rebelo, lota
do na Sec. Mun. de Obras e Vlaçlo; Jwandlr Pedro de S. de Brito, lo
tado na Sec Mun. de Finanças; Eliel Viana de Brito, lotado na Coord. 
Mun. de Cultura: Mário Teixeira de Mendonça Neto, lotado na Coord. 
Mun. de Cu!tura; Rosemary Tomé da Silva, lotada no Gabinete Muni
cipal: João ~arclso Ralol Albuquerque, lotado na Sec. Mun. de Açao 
Comunitária· Pedro da Silva Santos, lotado na Sec. Mun. de Serviços 
PCibllcos: Renato Rocha da Silva, lotado na Sec. Mun. de Planejamen
to, Urb. e Melo Ambiente: Sérgio Carlos de AraO)o, lotado no Depti de 
Oesenv. Urbano, para sob a presld6ncla da primeira, constftufrem a 
comlssao encarregada de planejar e executar ~ aç6es Indispensáveis 
à realizaçao das festividades profanas no arralal em lowor à Nossa 
Senhora de Nazar6, tendo a referida comtssao, competlncla para criar 
as subcomissões de organlzaçlo, exec.uçao e apolo às festlvldadts. 

Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publl
caçlo, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

~-sE CltNciA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-sE. 
PALÁCIO LAURINOO BANHA, em 05 de outubro de 1994. 

JOÃO BOSCO PAPALfo PAES 
Prefeito Mllnlclpal de Macap6 

DIA 3 DE OUTUBRO 
~E1(!~ES t;S1U1S 
A Prefeitura de Macapá 

conclama todos os eleitores 
a um voto de consciência. 

' 


